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REGISTRO DE REUNIÃO - BIÊNIO 2025/2027 

CT-AI- CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

Data:  26/06/2025 Local: (  ) VIRTUAL  ou  ( ) SP Águas Taubaté 
 

Início: 09 horas 05 minutos Encerramento: 11 horas 40 minutos  

PAUTA:  

1. Avaliação da minuta proposta pela consultoria de nova redação do estatuto do 

CBH-PS 

 

 

PARTICIPANTES: Luiz Eduardo Correa Lima – Rotary, Júlia Wippich Lencioni– UNIVAP, 

Antônio Claúdio Magalhães – Secretaria De Saúde de SP, Maria Eduarda Abreu San Martin - 

FIESP 

Secretaria Executiva do Comitê: Camila 

Convidado: --------------------------------- 

 

FALTAS JUSTIFICADAS: 

Renato Veneziani – Sindicato Rural de SJC (Presidente), Karla Conceição Pereira – Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento (Secretária Executiva), Erick Machado Vasques – G. 10 – P.M. 

Lagoinha, Fabio da Silva Laurindo - G.12 - P.M. Santa Isabel 

O coordenador iniciou a reunião agradecendo a presença de todos os participantes relatando 

que teve conhecimento a pouco tempo que havia sido contratada uma empresa para a revisão 

do estatuto e regimento do comitê. Ele foi chamado recentemente pela Secretaria Executiva 

para uma reunião com a contratada e que a revisão será realizada na seguinte ordem: 1 – 

Estatuto; 2 – Regimento Interno e 3- Regimento das Câmaras Técnica. Os presentes relataram 

que a leitura do texto, da forma que foi apresentado, ficou confusa e se resume a uma revisão 

de texto e gramática. Não foram apresentadas justificativas plausíveis, nem técnicas e nem de 

benefício administrativo e operacional ao comitê. Por essa razão essa CT decidiu alertar a 

Diretoria do CBH-PS sobre a baixa qualidade do trabalho apresentado e requisitar a Secretaria 

Executiva os documentos referentes a contratação para avaliar o que pode ser exigido da 

empresa. Maria Eduarda solicitou a Camila o envio desses documentos para análise dos 

membros. Durante a reunião os presentes realizaram a leitura do texto do início até o final do 

artigo 5º, item a item, e sugeriram melhorias, inclusões e retiradas de trechos conforme segue: 

• Artigo 3º - Inciso V - trocar a palavra defender por apoiar, para não entrar no mérito do 

que é direito do município; 

• Artigo 3º - Inciso VII – incluir a palavra indústria; 

• Artigo 3º - Inciso VII - colocar no plural: seus usos atuais e futuros 

• Artigo 3º - Inciso X – retirar a palavra críticos, incluir: que possam oferecer riscos e 

prejuízos ambientais 

• Artigo 3º - Inciso X – melhora da redação textual 

• Artigo 3º - Inciso XII – melhora da redação textual 

• Artigo 3º - Inciso XIII – excluir a palavra busca e questionar a consultoria o porquê do 

rateio e se isso existe definido em alguma legislação 

• Artigo 4º - Inciso V - retirar audiências públicas, pois já consta essa ação em outro item 

do Estatuto 
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• Artigo 4º - Inciso VII - retirar pois não se aplica a bacia, visto que estamos no trecho a 

montante. Questionar a empresa se é obrigatório por lei, ou onde está essa 

determinação. 

• Artigo 4º - Inciso X – estudar melhor a propositura da Maria Eduarda de incluir um item 

com o seguinte texto “integrar das ações previstas no Plano de Desenvolvimento na 

Área de Proteção e Recuperação de Mananciais (APRM) junto as ações do CBH-PS” 

• Artigo 4º - Inciso XII - incluir outras regiões servidas pela bacia 

• Artigo 4º - Inciso XII – Trocar a palavra promover por orientar  

• Artigo 4º - Inciso XVIII – melhora da redação textual 

• Artigo 4º - Inciso XIX – melhora da redação textual 

• Artigo 4º - Inciso XXIV – melhora da redação textual 

• Artigo 4º - Inciso XXVI – os casos omissos devem ser decididos em assembleia 

• Artigo 5º - melhora do texto 

Após o coordenador finalizou agradecendo a participação de todos e informou que marcará 

mais uma ou duas reuniões para a finalização da avaliação do documento. 

 

 

 

 

 

REGISTRO DA REUNIÃO ELABORADA POR: Maria Eduarda San Martin, membro da CT-

AI - Biênio 2025/2027 

 


